
 

HOSPITAL DE CLÍNICA VETERINÁRIA 

PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO ACADÊMICO INTERNO  

EDITAL 054/2019 - CAV/UDESC 

 

Abre inscrições, fixa datas, local e normas para o 

programa de Acompanhamento Interno 

Acadêmico no Hospital de Clínica Veterinária 

“Prof. Lauro Ribas Zimmer” – HCV.  

 

 O Diretor Geral do CAV/UDESC, no uso de suas atribuições, torna público o presente edital para a abertura de 

inscrições para o Programa de Acompanhamento Acadêmico Interno 2019/02, no Hospital de Clínicas 

Veterinárias – HCV. 

1. DAS INSCRIÇÕES: 

1.1 Do Início: 02/09/19 

1.2 Do Término: 12/09/19 

1.3 Local da Inscrição: Com o responsável setor pretendido, de acordo com o quadro abaixo. 

1.4 Término das Atividades: 20/12/19 

1.5 Requisitos para Inscrição: 

 Ser aluno regularmente matriculado no curso de Medicina Veterinária do CAV-UDESC; 

 Apresentar a carga horária mínima disponível exigida pela área de escolha; 

 Estar cursando no semestre atual alguma das fases exigidas, conforme segue: 

ÁREA FASES DISPONÍVEIS PARA INSCRIÇÃO 

Anestesiologia Entre 6ª e 9ª fase do curso de Medicina Veterinária 

Cirurgia Entre 4ª e 9ª fase do curso de Medicina Veterinária 

Clínica Médica de Pequenos Animais Entre 6ª e 9ª fase do curso de Medicina Veterinária 

Clínica Médica de Grandes Animais Entre 4ª e 9ª fase do curso de Medicina Veterinária 

Enfermagem Entre 2ª e 9ª fase do curso de Medicina Veterinária 

Acupuntura Entre 5ª e 9ª fase do curso de Medicina Veterinária 

Oncologia Entre 5ª e 9ª fase do curso de Medicina Veterinária 

 

2. DAS VAGAS DISPONÍVEIS 

ÁREA DISPONIBILIDADE PROFESSOR RESPONSÁVEL 

Anestesiologia 02 vagas por período Nilson Oleskovicz 

Cirurgia 02 vagas por período Ademar Luiz Dallabrida  

Clínica Médica de Pequenos Animais 02 vagas por período Paulo Eduardo Ferian 

Clínica Médica de Grandes Animais 02 vagas por período Joandes Henrique Fonteque 

Enfermagem* 02 vagas por período Letícia Andreza Yonezawa 

Acupuntura 02 vagas por período Ademir Cassiano da Rosa 

Oncologia 02 vagas por período Amanda Leite Bastos Pereira 
*Para a área de Enfermagem, favor encaminhar os dados e a grade de horários para o e-mail: leticia.yonezawa@udesc.br 

3. DOS BENEFÍCIOS: 

3.1 Aquisição de conhecimento teórico-prático na área de escolha. 

3.2 Certificado fornecido ao término do programa, cumprindo no mínimo 30 horas. 

4. DEVERES DO ACADÊMICO SELECIONADO: 

4.1 Iniciar as atividades a partir de 16/09/19 em sistema de acompanhamento; 

4.2 Cumprir os horários pré-estabelecidos por cada setor; 

4.3 Assinar a folha ponto (Anexo) sempre ao início e término dos turnos de atividade. A folha ponto deverá ser 

entregue no máximo em 5 dias úteis após o término das atividades (item 1.4); 

4.4 É obrigatório que o acadêmico cumpra no mínimo 30 horas/semestre, para receber o certificado; 

4.5 O acadêmico selecionado que apresentar mais de 2 faltas no acompanhamento sem plena justificativa, será 

automaticamente desligado do programa e não receberá o certificado de participação. 

 

Lages, 30 de agosto de 2019. 

 

Clóvis Eliseu Gewehr 
Diretor Geral do CAV/UDESC   



 

HOSPITAL DE CLÍNICA VETERINÁRIA 

PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO ACADÊMICO INTERNO  

FOLHA PONTO - 2019/02 

 

Acadêmico(a): ____________________________________________ CPF: _____________________________ 

Área de Escolha: ________________________________________ 

*Assinatura identificável do supervisor 

CONTROLE DE FREQUÊNCIA 

Programação Horário de Atividade Assinaturas 

Dia  Data  Início (h) Término (h) Acadêmico Supervisor* 

01 ___/___/___ : :   

02 ___/___/___ : :   

03 ___/___/___ : :   

04 ___/___/___ : :   

05 ___/___/___ : :   

06 ___/___/___ : :   

07 ___/___/___ : :   

08 ___/___/___ : :   

09 ___/___/___ : :   

10 ___/___/___ : :   

11 ___/___/___ : :   

12 ___/___/___ : :   

13 ___/___/___ : :   

14 ___/___/___ : :   

15 ___/___/___ : :   

16 ___/___/___ : :   

17 ___/___/___ : :   

18 ___/___/___ : :   

19 ___/___/___ : :   

20 ___/___/___ : :   

21 ___/___/___ : :   

22 ___/___/___ : :   

23 ___/___/___ : :   

24 ___/___/___ : :   

25 ___/___/___ : :   

26 ___/___/___ : :   

27 ___/___/___ : :   

28 ___/___/___ : :   

29 ___/___/___ : :   

30 ___/___/___ : :   

31 ___/___/___ : :   

32 ___/___/___ : :   

33 ___/___/___ : :   

34 ___/___/___ : :   

35 ___/___/___ : :   

36 ___/___/___ : :   

 

Lages, ____/_____/_____                      Nome e assinatura do Supervisor:_____________________________ 


